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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI NQ 2.046, DE 16 DE AGOSTO DE 1988 

"Dispõe sobre denominação de via Pli 
blica". 

Doutor PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA, Pre 
feito Municipal de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais; 

FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E 
ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI; 

Artigo lQ - Passa a denominar-se Rua JOSt ANTO 
NIO RIBEIRO, "TETAL", a atual Rua Seis, do Loteamento " VISTA 
ALEGRE", no Bairro do Itagaçaba, como justa homenagem a quem 
tanto se dedicou ao serviço publico, deixando ã posteridade 
exemplos de companheirismo, lealdade e solicitude. 

Artigo Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publicaçãQ, rev as disposições em contrãrio. 

o,l de agos o dl.1988. 
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ROBER O D CARVALHO SCAMIL~~ 
Pref it Municipal ' 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Cruzeiro, em 16 de agosto de 1988. 
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